
Gestão 2021 - 2024

PREFEITO MUNICIPAL: VALDIR LUIZ SARTOR
VICE-PREFEITO: REGINALDO MACÁRIO

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE: KADMO CARRIÇO CORREA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA: MARCIA CRISTINA DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO: CELIO ROBERTO CAMPOS

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: REGINALDO MACÁRIO

Diário Oficial de Deodápolis – DIODEO
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Francisco Alves da Silva, nº 443
Fone: (67) 3448-1925

diariooficial@deodapolis.ms.gov.br 
Diagramador: Eliton Vieira dos Santos

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS

Deodápolis - MS
Segunda - Feira,

13 de dezembro de 2021 

ANO 2021 - EDIÇÃO Nº 1071

Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 2ANO 2021 EDIÇÃO Nº 1071 -  DEODÁPOLIS - 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, de acordo com Laudos Técnicos da Agetec, referente ao Pregão Presencial nº 084/2021 Pro-
cesso licitatório nº 165/2021, cujo objeto é Aquisição de Equipamentos de  Informatica para atendimento das Secretarias Munici-

pal de Administração, Educação, Esporte, A. Social, Meio Ambiente e Habitação.

EMPRESAS VENCEDORAS: CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI no item 01, com o valor total de R$ 100.800,00 (cem mil e 
oitocentos reais).

ANDRÉ MIRANDOLA - ME, nos itens 02 e 06, perfazendo o valor total de R$ 16.306,00 (dezesseis mil trezentos e seis reais).

M.A DA SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO - ME, nos itens 04, 05 e 08 perfazendo o valor total de com valor total de R$ 
161.586,00 (cento e sessenta e um mil quinhentos e oitenta e seis reais).

ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA EIRELI, no item 03, com o valor total de R$ 18.220,00 (dezoito mil duzentos e vinte reais).

FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI, no item 07, com valor total de R$ 33.649,00 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e nove 
reais).

Deodápolis - MS, 10 de dezembro de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 165/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 
084/2021, cujo objeto é aquisição de Equipamentos de  Informatica para atendimento das Secretarias Municipal de Administra-

ção, Educação, Esporte, A. Social, Meio Ambiente e Habitação.

Deodápolis - MS, 10 de dezembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 170/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 087/2021, 
para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma continuada, de assessoria e consultoria em 
gestão de convênios, formalização de propostas e planos de trabalho, acompanhamento de emendas, captação de recursos e 

fiscalização de obras de convênios das áreas civil e de infraestrutura.

EMPRESA VENCEDORA: PROJETA SOLUÇÕES EM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/MF 40.123.993./0001-03,  com sede na 
Rua Duair João de Barcelos nº 223, centro,  na cidade Nova Alvorada do Sul – MS, perfazendo o valor total de R$ 180.000,00 (cen-

to e oitenta mil reais).

Deodápolis - MS, 10 de dezembro de 2021.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 170/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 
087/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forma continuada, de assessoria e 
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consultoria em gestão de convênios, formalização de propostas e planos de trabalho, acompanhamento de emendas, captação de 
recursos e fiscalização de obras de convênios das áreas civil e de infraestrutura.

Deodápolis - MS, 10 de dezembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 517/2021 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Conceder a Prorrogação da Licença Gestante à Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º-  CONCEDER A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos a Servidora 
Pública Municipal a Srª. SYNARA FERNANDA DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSESSOR TECNICO JU-

RIDICO, símbolo ASS-1, lotada na PROCURADORIA JURIDICA– PROJU, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início da prorrogação a partir de 06/11/2021 
e o termino em 04/01/2022, conforme atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 06/11/2021,  revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de Dezembro de 2021.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2021 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

“PRORROGAR a Convocação da Professora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

CONSIDERANDO: a Estabilidade Provisória da Servidora gestante, comprovada. Conforme Atestado medico de 07/11/2021, afas-
tando de suas atividades laborais por motivo de licença maternidade.

RESOLVE

ARTIGO 1º - PRORROGAR A CONVOCAÇÃO pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias consecutivos a Professora Municipal a SRª 
ALESSANDRA APARECIDA DE ALMEIDA FARIA, convocada para ministrar aulas na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Cam-
pos “Polo”, como Professora Regente na Educação Infantil, Pré II, Turma “D”, turno Vespertino. No período de 11 de Dezembro a 
06 de Março de 2022. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Ma-

gistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.
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ARTIGO 2º - A convocação será prorrrogada pelo período de 11/12/2021 a 06/03/2022, conforme atestado médico.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de Dezembro de 2021.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA Nº 516/2021 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Instaura Sindicância Investigativa nº 09/2021 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual irre-
gularidade administrativa mencionada no ofício 0319/2021/SEMUS, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, o ofício do SEMUS, solicitando a instauração de sindicância para apurar a eventual irregularidade administrativa 
com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº 09/2021, para apuração de eventual irregularidade administrativa com relação aos 
fatos objeto do ofício nº 0319/2021/SEMUS, informado no dia 08 de dezembro de 2021, bem como os fatos conexos que emer-

girem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores:– LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de 
Administração – matrícula 499/01 a presidirá; SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente de Administração – matrícula 96/01, e CARLOS 

ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes DULCIMAR MARINHO DE AZEVEDO Fiscal de Vigilância Sanitária – matrí-
cula 109/01e ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apura-
ção dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de dezembro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis
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PROCURADORIA JURÍDICA

EXTRATO-  RECEBIMENTO DE DOAÇÃO

Instaurado o procedimento para recebimento de doação n. 002/2021, nos termos da Lei 771/2021.

O Município de Deodápolis formaliza o TERMO DE RECEBIMENTO DE DOAÇÃO com a DOADOR CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR.

OBJETO: 100 metros de mangueira LED 220V Branco e 04 (quatro) unidades de conectores para mangueira 127.

Local: Instalação na Praça do Distrito de Lagoa Bonita

Valor das doações: R$ 1.065,44 (mil e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

LEI MUNICIPAL Nº 780, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder subvenção social com recursos próprios, a entidade que menciona, por inter-
médio de Termo de Colaboração, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à Associação Douradense de Assistência Social -ADAS- Lar Ebene-
zer- Instituição de Acolhimento Hilda Maria Correa, entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n. 03.471.216/0001-23, com endereço na Rua 20 de Dezembro, n. 3.170 – Jardim Rass-

len, Dourados/MS, 79.813-280, o valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) referente aos meses de Dezembro de 2021 a 
Dezembro de 2022, a serem pagos em 13 (treze) parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e as 

demais parcelas no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada.

Art. 2º Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá formalizar Termo de Colaboração com 
a Entidade beneficiária especificando prazos, obrigações e responsabilidades a ela atribuídas, com rigorosa observância do dis-

posto nesta lei.

Art. 3º Não cumpridas às regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade beneficiada devolver todos os valores 
recebidos a título de repasse financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados da data em que forem realizados os repasses até a data da efetiva restituição.

Art. 4º Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados à entidade beneficiária mensalmente, sendo que o 
pagamento das parcelas, excetuando-se a primeira, será feito mediante a apresentação da prestação de contas da parcela ante-

rior.

Art.5º Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, re-
sultantes da utilização dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação 

ou encargo de qualquer natureza.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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AMHAD
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CIDECO
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PODER LEGISLATIVO
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